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PORTARIA-SEI Nº 3695, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

 
 

Aprova as Diretrizes para norma�zação do
Conselho de Classe das Escolas da Rede
Estadual de Ensino.

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de norma�zar o funcionamento dos
Conselhos de Classe das Escolas da Rede Estadual de Ensino, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº
585, de 30 de dezembro de 2016.

 

RESOLVE:

 
CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE CLASSE NA GESTÃO DEMOCRÁTICA

 

Art. 1º O Conselho de Classe é um Órgão colegiado que exerce funções consul�vas e delibera�vas,
integrante da gestão democrá�ca, nos termos dos ar�gos 28 a 30 da referida Lei Complementar.

 

CAPITULO II
DA CONSTITUIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES

 

 Art. 2º Os Conselhos de Classe devem ser implementados em todas as unidades escolares da Rede
Pública Estadual do Rio Grande do Norte, orientados pela presente Portaria. 

 

Art. 3º O Conselho de Classe será composto por:

I – Todos os docentes de cada turma e representante da equipe gestora, na condição de Conselheiros natos;

 II - Os docentes de cada turma e um representante da equipe gestora, na condição de Conselheiros natos;

 III - Dois representantes dos especialistas em educação, sendo um �tular e um suplente;

IV - Dois representantes dos servidores da unidade escolar, sendo um �tular e um suplente;

V - Dois representantes dos pais, mães ou responsáveis, sendo um �tular e um suplente;

VI - Dois representantes dos estudantes a par�r do 6 º ano e os matriculados na Educação de Jovens e Adultos - EJA,
escolhido por seus pares, sendo um �tular e um suplente;

VI - Um representante do atendimento educacional especializado, de acordo com a polí�ca de educação na
perspec�va inclusiva.

§1º Para garan�r a pluralidade e estabelecer a democracia, respeitada as especificidades de cada
unidade de ensino, fica assegurada a cumulação da condição de Conselheiro em mais de uma turma.
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§2º O processo de escolha dos representantes se dará por meio de aclamação e será conduzido pela
equipe pedagógica da unidade de ensino, após consulta prévias aos segmentos representados (estudantes, pais,
professores e funcionários), sendo devidamente registrado em ata e efe�vado no início do ano le�vo.

§3º O Conselho de Classe elegerá, na primeira reunião, dentre os membros �tulares, o Presidente, o
Vice-Presidente e o Secretário, os quais cumprirão tarefas específicas, definidas nesta Portaria.

§4º O presidente e o vice-presidente do Conselho de Classe devem ser prioritariamente servidores da
equipe pedagógica da escola, ou seja, Coordenador pedagógico e/ou suporte pedagógico. Na ausência destes, um
docente da turma do quadro efe�vo da rede estadual poderá assumir as referidas funções.

 

Art. 4º O mandato de Conselheiro será de 01 (um) ano le�vo em curso e a vacância da função dar-se-á
por renúncia, aposentadoria, falecimento, desligamento da unidade de ensino, alteração na composição da equipe
gestora ou des�tuição, caso em que o �tular será subs�tuído pelo suplente, se houver, ou será comunicado ao
respec�vo segmento para aclamar outro membro até o final do mandato.

 

Art. 5º São atribuições do Conselho de Classe:

I - Eleger o Presidente e o Vice-Presidente;

II – Par�cipar do processo de avaliação ins�tucional da respec�va unidade escolar;

III - Contribuir para o processo de implementação e aperfeiçoamento do Projeto Polí�co-Pedagógico da Ins�tuição
Escolar;

IV – Acompanhar e avaliar o desempenho do estudante (Frequência, par�cipação e rendimento), individualmente, e
em relação à turma, para iden�ficar as causas das dificuldades de aprendizagem, distorção e abandono, quando
houver;

V - Criar condições que favoreçam discussões e debates permanentes sobre as questões de ensino e de
aprendizagem;

VI - Opinar sobre a promoção ou retenção do estudante que, ao final do período le�vo, não tenha a�ngido resultado
sa�sfatório;

VII - Sugerir ações que visem à adequação das metodologias, ao desenvolvimento dos conteúdos e à consecução dos
obje�vos, a fim de melhorar o rendimento escolar e a qualidade social da educação básica;

VIII - Discu�r e apresentar sugestões que possam melhorar o comportamento disciplinar e as relações interpessoais.

 
CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

 

 Art. 6º Os Conselhos de Classe serão organizados e coordenados pela equipe pedagógica da unidade
de ensino, representada pelo coordenador pedagógico e os especialistas em educação.

 

Art. 7º O Conselho de Classe reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por bimestre e,
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente, ou por proposta de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus
membros.

 

Art. 8º Para o funcionamento do Conselho de Classe, serão estabelecidas três etapas dis�ntas:

I - Pré Sessão do Conselho de Classe, que consiste no levantamento de dados do processo de ensino e disponibilização
dos dados aos Conselheiros para análise do desempenho dos estudantes, das observações e dos encaminhamentos
didá�co-metodológicos realizados, a fim de proporcionar agilidade ao Conselho de Classe e diagnos�car as possíveis
problemá�cas;

II - Sessão do Conselho de Classe, momento de reunião do Colegiado, em que os membros deliberam face ao
diagnós�co e adotam, em conjunto, medidas que possibilitem solucionar a demanda presente, sempre com foco no
favorecimento à aprendizagem e ao bem estar dos discentes;

III - Pós Sessão do Conselho de Classe, momento em que as ações previstas no Conselho de Classe são efe�vadas,
respaldadas em critérios qualita�vos, a saber: os avanços ob�dos pelo estudante na aprendizagem, o trabalho
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realizado pelo professor para que o estudante melhore a aprendizagem, inclusive com situações de inclusão e outros
instrumentos avalia�vos.

 

 Art. 9º O levantamento de dados será sistema�zado em formulários próprios, elaborados
cole�vamente pelos conselheiros e a equipe pedagógica.

 
CAPITULO IV

DAS REUNIÕES

 

 Art. 10. As reuniões dos Conselhos de Classe obedecerão à seguinte ordem:

I - Abertura da reunião pelo Presidente, ou Vice-Presidente, automa�camente, em caso de ausência do primeiro, ou
subs�tuto previamente designado;

II - Leitura, apreciação e assinatura da ata da reunião anterior;

III - Leitura da pauta;

IV- Apresentar aos estudantes, professores e responsáveis o retorno sobre os encaminhamentos apontados,
demonstrando as intervenções realizadas na fase da Pós Sessão do Conselho de Classe;

V - Início das a�vidades, conduzidas pelo responsável do roteiro de discussão pré-elaborado e os obje�vos propostos,
correspondentes às três etapas do funcionamento do Conselho;

VI - Discussão e apresentação das propostas a serem encaminhadas para votação, bem como das decisões adotadas;

VII - Encerramento da reunião pelo Presidente ou subs�tuto.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias se aplicam ao previsto no art. 10º.

 

Art. 11. Todas as reuniões serão registradas em ata pelo secretário, constando o nome completo dos
par�cipantes, segmento que representam, opiniões, sugestões, ques�onamentos, ideias contrárias,
encaminhamentos, decisões, data e assinatura dos presentes.

 
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 

Art. 12. As deliberações do Conselho de Classe serão sujeitas à apreciação do Conselho Escolar, de
modo a promover o diálogo ins�tucional, fortalecer e unificar a gestão, ins�tuindo mecanismos de gestão do processo
de ensino e aprendizagem, pautados nos princípios da gestão democrá�ca.

 

 Art. 13. É defeso ao Conselho de Classe tomar decisões que contrariem a moral, a é�ca e a legislação
vigente.

 

Art. 14. Os casos omissos da presente Portaria serão resolvidos pelo Conselho Escolar ou por aprovação
da maioria dos presentes da Assembleia Geral convocada com esta finalidade e subme�dos à Comissão Estadual
Central de Gestão Democrá�ca - CECGD.

 

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 400, de 26 de novembro de 2019.

 

Maria do Socorro da Silva Ba�sta
Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

 

Documento assinado eletronicamente por FLAUBERT FERNANDES TORQUATO LOPES, Subsecretário, em
10/11/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30
de janeiro de 2018.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23083312 e o código
CRC 87A76EE4.
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